
INDICAÇÃO Nº 
1508
, DE 2008

                                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos para asfaltamento do acostamento da Rodovia SP-62 que liga o município de Roseira a Aparecida.  

JUSTIFICATIVA

                                                    Esta rodovia é uma importante via de acesso pois é por meio dela que se faz o trajeto ao Santuário Nacional de Nossa Senhora da Aparecida, atraindo anualmente um número de romeiros cada vez mais elevado.  

                                                   Desse modo, como esta rodovia apresenta um tráfego elevado de cavalos e transeuntes que se destinam ao Santuário, somados aos residentes dos bairros próximos, o fato do acostamento não possuir asfalto obriga-os a transitarem na rodovia juntamente com outros veículos. É óbvio então, que acidentes são corriqueiros, infelizmente alguns deles fatais.     

                                                 É essencial a partir do exposto que o trecho de aproximadamente 5 (cinco) quilômetros de acostamento seja asfaltado, diminuindo sobremaneira os acidentes que vem ocorrendo neste local.     

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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